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)BjE l-O Registro dê Prêço para futura, êventual e parcelado
ornecimênto de recarga de gás e oxlgênlo mediclnal, em
'tendimento às necessidades dâ Secretaria Municlpal de
'aúde de Colinas do Tocantlns/TO, pa.a o período estlmâdo
le 12 (doze) meses.
) Prêfeito Municipal de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins,
o uso de suâs atribuiçôês legais e observadas as disposiçôes dâ
ei Federal nq 14.133/2021 e do Decreto lv!unicipal N407, de 31 de
rneiro de 2024. INTERVEIIIENTE A SECRETARIA MUNICIPÁL
tE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE. pessoa jur ídrcà de
irejto público interno, com sede e Íoro nesta Cidade, inscÍita no
INPJ 5ob ne 11.359.904.0001"24, com endereço na Rua coianésia,
-'133, Setor Novo Planalto - Colinas do Tocantins/ÍO - CEP:
7 160 000, representada por seu atual gêstor o senhor ,AlR
'EREIRA Llr{4, bÍasileiro, servidor púb,ico, inscrito
:pF:xxxx.962.xxx-87 e portador do Rc Na 6xxx2, residente e
omiciliada no Ruô Haroldo Veloso, n.q 1876, Cent.o - Cotinas do
ccaôtins/TO - CEP: 77.760-000.
endo em vista a necessidade da contratação do objeto acima
rencionado e considerando que o p.ocesso se fo.malizou segundo
s ditames da Ler Federal na 14.13312021, Decreto Municipal N407,
e 31 de janeiro de 2024 e mediante Parecer favorável emitido
ela Assessoria Controladoria lnterna desta municipalidade,
TDJUDICA E HOMOLOGÂ o presente Pregão Eletrônico para
fe' 'âção das despesas solicitadas em favoÍ das empÍesas:
nE^rsai 5. P. DE SOUZA & CIA LTDA, com sede na Rua 25 de
.rlho, na 601, Loteamento São Miguel, Araguaína/TO, inscrita no
:NPJ sob ne 16.830.41410001-88, TELEFONE CELULARi 63
9304-3411. E-MA,L: ol(Ltins3B!o-S![najl. cqntr, neste ôto
epresentada peto Senhor StMÃO, PERETRA DE SOUza:
rasileiro, natural de ÀraguaÍna -TO, Casado sob o regime de
omunhão parcial de bens, nascido em 1510717912, Empresário,
ortacJor da C. l. de n" 2-7.'145 2r via expedida pelo S,S.PffO, CPF

filho de Àrmêndo Pereira de Souza e Neli Reis de
ouza. rêsidente e domiciliado à Avenida Cônego loão Lima n" 22,
ntroncarnento em Araguaína - TO, CEPi 77.823-010 e ARTHUÂ
tE MORAIS LIRA E SOUZA: BrasileiÍo. natural de Colinas do
ocantins - TO, 50ltei.o, nascido: em 18/11/1996, Empresário,
o.tador da C.l. n" 1.264.474 expedida pelô S.s.P/TO, CPF n"
*+,*1.571-57, filho de Simão Pereira de Souzô e Adriàna de Morais
ira e 50uza, residente e domiciliada â Rua Vitória Régia n" 327,
etor ltôpuã em AraguaÍna -ÍO, CEP: 77.823-520: Únicos sócios da
ociedade limitadô: S. P. DE SOUZA & CIA LTDA-ME, com sede à
.úa 25 de J!lho n' 601, Loteamento São lViguel em AraguaÍna,
stado do Tocantins, CEP, '11.81'l-23O, com o valor de Rg
.240,15O,O0 (Três milhóes, duzentos e qqarenta mil ê
en e cinquenta reais).

Des.riçáo

8.100 R! 148.300.0r

Consubstan€iado, por fim, nos píncÍpios da Legalidade, d
Publicidade, da Moralidade, da Probidade, da lsonomia e d
Eficiência.
lmporta a presente Adjudicação e Homologação em uni valor toti
estimôdo de R$ 3.240.15O,OO (Írês milhôes, duzentos
quarenta mil e cento e cinquenta reais)-

Colinas do Tocantins/Io, 16 de jane ro de 2026.

JAIR PEREIRA LIMA
Secretário Municjpal de Saúde

FUiIDO MUNICTPAL DÊ SÀÚDE
TÉRMO DE RETTFTCÂçÀO DE TERITTO ÂDrIrVO DO CONTRAT(

oo4/2025 FMSCO/TO,
Pelo presente Te.mo de Retificação de cu.io OBjÊTO é .r prestaçã
de seÍviços de locação de sistema para monrtoramento Cc
critérios paÍa o cálculo do componente de vínculo
acompanhamento territorial, da busca ativa das priondades e paÍ
ânálise de dados das equipes de saúde de família. E-multi
equipes de saúde bucal das Unidades Básicas de 5aúde, RATIFIC.
a dotação orçamentária do termo aditivo de Contrato N

004/202s/FMSCO/ÍO, publicado no Diário Oficia do lúunicípio d
Colinas do Tocantins/To. do dia 1111212025 - Página 11
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Permanecem inalteÍadas os demais iteôs do Contrat
Neo04/2025/FMSCO/TO.
Colinas do Tocantins/To, aos dezesseis {16) dias do mês de jêneir,

de 2026.

PORTARIA ADMI'{ISTRAÍVA N9.OO5/2025lFMSCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N§9228/2025/FM5CO/TO

r'tExtGtBLtDADE DÊ LIC|TAçÃO NcO12/2025lFMSCO/TO
O GÉSTOR DO FUNDO 14UNICIPAT DE SAUDÊ DÉ COLINAS D
TOCANIINS, ESTADO DO IOCANTINS, no uso de sLras at.ibuiçõ€
legais e de acordo com o que determina a art. 64, inciso XLlll e ar
74. inciso lV da Lei Federal fia ),4,13312021e conforme Decret
Na11.878/2024, Decreto Municipal Ns07, de 3I cle lêneiío de 202r
AU TO R IZA a INEXtGIBILIDADE Dt LTCITAÇÃ
NqO72I2O25|2O25|FMSCOTO, através do Chamanrento Públic
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14006/202 5/F f,4SCO [f O, para credenciamento de pessoa fÍsica ou
rrÍdica para realização de prestação de serviços de saúde, sendo
onsultês, plantôes e prestaçôes de servjços médicos mensâis,
ara atendimento dos usuários do 5US, para atender às
ecessidades do Fundo Municipal dê Saúde de Colinas do Tocantins
TO,
:onsiderando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de
.eferência, ambos elêborados pela Equipe Técnicô, nomeados
traves da Portaria N" 838 de 04 de novemt ro de 2025.
:onsideÍando que o art. 72 da Lei N414.133/2021, estabelece os
ôsos em quê a licitação poderá ser inexigível em caso de
rviabilidade de competição.
:onsiderando que o art. 74 estabelece que é inexigÍvel a licitação
uando inviável a competição, em especial nos casos de: lnciso lV
obJetos que devam ou possam ser contratados por meio de

redenciamentoi
:onsideÍando que o ART.79 da tei 14.133/2021 e decreto
!?11.8'tBl2024, dispõe sobre o p.ocedimento auxiliar de
redenciamento paÍa a conttatação de bens e serviços, no âmbito
a administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
:onsiderando o parecer jurídi.o, constante nos autos do processo
,dministrativo que prevê a legalidade da lnexiqibilidade de
icitação, em confoÍmidade ao disposto no art. 74, inciso lV, da Lei
l.!L4.13312027.
:o lerando o parecer emitido pela ContÍoladoria lnterna desta
1üvL.jpôlidade a respeito da leqalidade de todo o pÍocesso
.dministÍativo N49228/2025/FMSCO/TO, o qua, originou o
:hamamento Público N0006/2025/FMSCO/fO, o qual é favorável à
ontinuidade e fgrmalização da contratâção.
:onsideíando a necessidade de credenciamento de prestação de
erviços de 5aúde, sendo consultas, plantóes e prestações de
erviços médicos mensais, para dar continuidade, qaíantia e a
mpliaçáo nô Prestêção dos Serviços públicos essênciôis no
tendimento das demandas, junto aos Estabelecimentos dê Saúde
,mhulatoriais e Hospitalâres, Unidades Básicas de Saúde e do
lospital Municipêl de Colinôs do Tocantins, umô vez que, os
rofissionais médicos concursados são insuficientes para garantir
tendimento integral nô Rede Municipal, e ainda pela grande
eínanda da população enr buscô de atendimentos de saúdê.
:onsjderando a necessidade premente de manter os munícipês de
:olinas do Tocàntinsffo. a ofertâ de serviços àssistenciais à saúde
arnda visando à ampliaçáo do acesso universal aos servjços

ssistenciais que devem sêr disponibilizados pelo SUS. em raião
o dever de garantir os serviços de saúde não pode o [4ünicípio
orrer o risco de adiaÍ a contratôçáo em questão, devendô buscãr
a lei e nos princípios norteadores da Adminjstração pública umalr,. de solução que vá do encontro do interesse público. Os
erürçts de saúde compôem o rol garantias constitucionais e estão
rtimamente ligados à dignidade dô pessoa humana.
onsiderando o dever desta SecretêÍia Municipal de Saúde de
ssêgurar a continuidade de atendimentos à população,
fe_recendo condições para a promoção, proteção e recuperaçãá da
aúde dos munícipes, proporcionando melhor qual,dade de vida a
opulaçáo.
:onsiderando os prjncÍpios do Sistema único de Saúde, da
niversàlidade, equidade, integÍalidade e dà garantia do acesso
os sêrvíços, conforme preconiza a Constituição Federal de 19gg
m seu Artigo 196 e a Lêi ComptementaÍ g0B0/90;
onsiderando que a assistência aos usuários é garantida pelo
istema único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de cuidado,
esde a atenção primária até os procedimentos mais complexos.
e forma organizada e hierarquizada.
:onsiderando que o credenciamento é a solução jurídica eperacional mais eficiente pêra ôssegurôr a continuidôde dos
ratamentos de sôúde dos munícipes, garantindo a amplô
oncorrência (peia aceitôção de todos os interessados aptos) e ôexibilidade necessária para atender às demandôs de saúde
!iblica.
:onsiderando que a natureza do servtço requer a contrôtação
aralela_ e não excludente de pessoas físicas e jurídicas pàra
restaçáo de serviços de saúde, sendo consultas, plantôes e

Assjnad,ô dê íomà digitd f,or RISIA CRlSTh,tÂ

plantões e prestaçóes de seÍviços médicos mensais, par
atendimento dos usuários do SUS, paía atender às necessidad€
do Fundo Municipal de Saúdê de Colinas do Tocantins , TO, atravé
dE CHAMAMENTO PÚBLICO.
Art. 3a RATtFtCAR a inexigibildâde de ti(itação, par
c.edenciamento de pessoa fÍsica ou jurídicô para realtzação dprestação de serviços de saúde, sendo consultas, plantões
prestâçóes de serviços médicos mensais, pôra atendimento dc
usuários do SUS, para atender às necessidades do Fundo Municrpi
de Sâúde de Cotinas do Toçantins _ TO, através de CHAMAMENT
PÚBIICO,
Art. 4! - HOMOLOGAR e ADJUDICAR o presente process
Administrativo ne9228/2025/FMSCO/TO, reÍerente à tnexigibitidad
de Licitação n-oo12/2025/FMSCO/TO, para que produza oi devidc
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prestaçôes de serviços médicos mensais, obtetivando garantlr
atendlmento universàl e êíclente da demanda pública d
saúde, em que a contíata ção ocorre sob cgndiçõe
predêterminadas e padronizadas para todos os crêdenciados.
Consjderando que contÍatação de prestação de serviços médicc
via credenciamento visa na nêcessidade de suprlr
demônda do SU5, garantir a(esso rápido à saúd(
promover transparêncla e concorrência. obter mêlhore
condlçóes com múltiplos pÍestadores, e flexibilizôr a contratâçã
sem sobrecarregar o quadro p.oprio, sendo mais eÍictente par
serviços especializados ou complen')entaÍes, coníor e previsto n
Lei de Licitaçôes (Lei na 14.133/2021).
Considerando que o credenciamento, sendo um chamôment
público, permite que diversos profissionais e cl;nicas se habiliten
objetivando ganho de escôla e condiçÕes mêis vôntajosas, pois
Administraçâo pode convocar prestadoÍes conforme a necessidad(
otimizando recursos e evitando a contÍataçáo de unr númeío fixo
excessivo de profi ssionais.
Considerando que o credenciamento permite uma resposta ráptd
às necessidades de saúde, com a convocação dos credenciadc
{seja pessoa fisica ou jurÍdica) de foÍma mais ágit e de acoÍdo cor
o orçamento disponível.
Considerando que a motivação da escolha dos executantes dc

. serviços ocorÍeu mediante abertura dê chamamento público par
credenciamento, na qual foi priorizada ô questáo relacronada cor
a ampla publicidade, de forma que íossem a,cançados os objetivc
iniciais de contratar pessoa Física ou pessoa lurídica par
reâlização de prestação de serviços de saúde, sendo consulta:
plantões e prestaçôes de serviços médicos mensais, par
atendimento dos usuários do SUS, para atender às necessidade
do Fundo Municipal de Sãúde de Colinas do Tocantins - TO.
Considerando que as pessoas FÍsicas e rurídicas ANA CAROLIN
NUNÊS RIBEIRO e senhor LEONARDO pINHE|RO FERNANDES e a
empresôs GARCIA & COELHO LTDA e âs emDÍesas ALEX BRtl
sERVrÇOs ME D|COS LI DA: pATRiCtA RTB RO DA Str.va I ONSI CA
CIA LTDA; MED & USG LTDA, MACHÁDO & PoI\4PA LTDA, AIRE
SERVIÇOS MÉDICOs LTDA E BIASI ESPAÇO I"1ED{CO LTDI
cumpriram todas ôs exigéncjas edilícias no tocante a apresentaçã
da documentaçào de habilitaçâo exigidas no Editat referente a
Chamamento Público na006i 202s/FMSCO/TO. a qudt demonstro
habilmente sua habilitaçâo jurídicã e regutaridade fisca
quaiificação financeira, qualificação tecnica, e demais documentc
exigidos no edital, conforme relatório de exame e jutgômento dc
documentos de habilitação emitido pela Comissão de Contrataçã(
a qual foi constituída através da porta,ia nag57 de 10 de novembÍ
de 2025, constante nos autos do pÍocesso Adnlinistrativo.

RESOLVE:
Art. 1c INEXIGIR A tlCtTAÇÃO, com futcro no artigo /4, inciso tV d
Lei n014.133/2021, o credenciamento de pessoa física ou jurídic
para realização de prêstaçâo de seÍviços de saúde. send
consultas. plantôes e prestações de serviços médicos mensaij
parô atendimento dos usuáíios do SUS, para ôrendêÍ à
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de CoInas do Tocanti.
- TO, através de CHAMAMENTo PÚBLICo,
Art. 2e DECLARAR a inexigibi,idade do procedimento ticjtatório cuj
objeto f-oi o credenciamento de pessoa física ou luridica pai
realizãção de prestação de serviços de saúde, sendo consultar
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AIR PERE'RA L]MA Fu.
Gestor do Fundo Munici põl de Saúde Fl. 'qe especialjzados nâ

PORTAR'A ADN,IN' STRATIVÂ Ng .oo6/2026/FM3co/TO

aealízaçâo de exâme s,aboratoriai

PROCESSO ADM,N; STRATIVO N97

espêcificàções da tabela SUS-/SIGTAP,

516/202stFMséo/TO
necessidades d ipal de Saút{EXIGISTIDAOE DE LICITÂçÂO l,tsoog/2025/FMsco/r.o
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